	[image: image1.png]



	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural

Programa de Incentivo ao Teatro e à Dança Paulista - 2010



PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA – 2010
REGULAMENTO

A Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo, por meio da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, torna público que, até o dia 07 de junho de 2010, estarão abertas as inscrições para o "PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010", Programa que visa apoiar a PRODUÇÃO de projetos de espetáculos inéditos de TEATRO ou DANÇA, apresentados por pessoa física ou pessoa jurídica brasileira de natureza cultural, de acordo com as condições e exigências do presente Regulamento

I - DO OBJETO

1 - Seleção de projetos de espetáculo inédito de teatro ou espetáculo inédito de dança para apoio em sua PRODUÇÃO, por meio do Artigo 18 da Lei nº 8.313/91, Lei Rouanet. 

2 – O apoio ocorrerá nas seguintes modalidades:

2.1 – Espetáculo inédito de TEATRO;

2.2 – Espetáculo inédito de DANÇA.

Parágrafo Primeiro – O proponente deverá, obrigatoriamente, optar por uma das modalidades previstas neste Regulamento no momento da inscrição.

Parágrafo Segundo – Para os fins deste Programa, “espetáculo inédito de teatro” e “espetáculo inédito de dança” é o evento cuja montagem não foi realizada.

3 - Os valores máximos de apoio aos projetos selecionados neste Programa ficam assim definidos:

3.1 – No mínimo 03 (três) prêmios com o valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

3.2 – No mínimo 03 (três) prêmios com o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Parágrafo Primeiro – Para solicitar o valor, o proponente deverá considerar o saldo disponível para captação do projeto através do Artigo 18 da Lei Rouanet.

Parágrafo Segundo – O proponente poderá solicitar valor menor do que os mencionados acima (ver subitem “3.1” e “3.2”).

Parágrafo Terceiro – A Comissão de Seleção poderá premiar projetos com valores menores do que o solicitado pelo proponente.

4 – Serão premiados no mínimo 03 (três) projetos de espetáculo inédito de teatro e no mínimo 02 (dois) projetos de espetáculo inédito de dança.

5 – O valor total dos recursos disponíveis para apoio será de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

6 - O repasse do valor apoiado aos projetos selecionados ficará condicionado à disponibilidade dos recursos por parte do patrocinador, devendo ocorrer ao longo do segundo semestre de 2010.

II - DA HABILITAÇÃO

1 – Somente estarão habilitados os projetos previamente aprovados pelo Ministério da Cultura.

2 – Além do subitem 1 do item II, os projetos deverão atender cumulativamente às seguintes condições, para se habilitar a este Programa:

2.1 – Que o proponente, neste Programa, seja o mesmo responsável pela inscrição do projeto no Ministério da Cultura;

2.2 – Que o proponente, no caso de pessoa física, resida no Estado de São Paulo há mais de 02 (dois) anos;
2.3 – Que o proponente, no caso de pessoa jurídica brasileira de natureza cultural, seja sediado no Estado de São Paulo há mais de 02 (dois) anos;
2.4 – Que o diretor do projeto resida no Estado de São Paulo há mais de (02) dois anos.

3 – Não poderão participar deste Programa, projetos que tenham sido selecionados em quaisquer editais do Programa de Ação Cultural – ProAC, no Programa de Incentivo ao Teatro Paulista – 2008 ou no Programa de Incentivo à Dança Paulista - 2008.

4 - Não serão admitidas inscrições de pessoas direta ou indiretamente ligadas aos membros da empresa investidora associada, bem como seus cônjuges ou parentes até o 2º (segundo) grau.

5 – Não poderão integrar as Comissões de Seleção pessoas direta ou indiretamente ligadas aos projetos inscritos neste Programa, bem como seus cônjuges ou parentes até o 2º (segundo) grau.

6 - Não poderão participar deste Programa, os proponentes inadimplentes com o Governo do Estado de São Paulo. 

7 - Cada proponente poderá inscrever até 02 (dois) projetos, exceto quanto à ilimitada participação das Sociedades Cooperativas. Neste caso, cada cooperado poderá propor até 02 (dois) projetos. 

Parágrafo Único - Somente 01 (um) projeto por proponente poderá ser selecionado.  No caso de Associação ou Sociedade Cooperativa, somente 01 (um) projeto por associado ou cooperado poderá ser selecionado.
8 - A quantidade máxima de projetos por diretor será de 01 (um). 
III - DAS INSCRIÇÕES

1 - O projeto a ser inscrito deve ser entregue pessoalmente ou encaminhado Via Postal com Aviso de Recebimento (A.R) ou SEDEX com A.R para o Núcleo de Protocolo e Expedição da Secretaria de Estado da Cultura, situada à Rua Mauá, nº 51, Bairro Luz, São Paulo – SP, CEP: 01028-900. O projeto deve ser entregue ou enviado dentro de uma EMBALAGEM ÚNICA (envelope, pacote ou caixa) com a identificação “PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010”, contendo em seu interior os ENVELOPES nº 1 e 2.
2 - O prazo de inscrição vai do dia 20 de abril de 2010 até o dia 07 de junho de 2010, nos dias úteis, das 10 às 12 horas e das 13 às 17 horas. As inscrições enviadas por correio somente serão aceitas quando postadas regularmente dentro do mesmo prazo.

3 - ENVELOPE nº 1 – DOCUMENTAÇÃO. Obrigatório constar por fora do envelope a etiqueta abaixo e dentro do mesmo a documentação descrita a seguir, que deverá ser apresentada em 01 (uma) via montada com grampos metálicos ou plásticos com duas perfurações (modelo “arquivo”), contendo:

PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA – 2010

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO

Modalidade: (  ) TEATRO     (  ) DANÇA
Nome do projeto:................................................................................

Nome do proponente: .........................................................................

3.1 – Documentação pessoa física:
a) Requerimento de Inscrição (Anexo I), preenchido e firmado pelo proponente;

b) Cópia do documento de aprovação ou prorrogação do projeto emitido pelo Ministério da Cultura, dentro do prazo de validade para captação ou do protocolo de inscrição;
c) Cópia simples do documento de identidade (oficial) do proponente que contenha R.G. e foto [ou outro documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de classe, etc.)];

d) Cópia simples do CPF (válido) do proponente ou documento de identidade que contenha o número do CPF.
Parágrafo Único - O projeto que por ocasião da inscrição incluiu o protocolo de inscrição no Ministério da Cultura deverá apresentar o documento definitivo até o dia 28 de junho. Findo este prazo, a inscrição do projeto será indeferida. 
3.2 – Documentação pessoa jurídica:

a) Requerimento de Inscrição (Anexo I), preenchido e firmado pelo proponente;

b) Cópia do documento de aprovação ou prorrogação do projeto emitido pelo Ministério da Cultura, dentro do prazo de validade para captação;

c) Cópia simples do Contrato Social ou do Estatuto, e demais alterações, no teor vigente, constando indicação da sede no Estado de São Paulo há mais de 02 (dois) anos e que sua área de atuação é compatível com o objeto deste Edital; 
Parágrafo Único - No caso de Associação ou Sociedade Cooperativa, deverá constar expressamente no seu Estatuto Social ou Contrato os poderes de representação.

d) Cópia simples da ata de eleição e posse da diretoria, quando for o caso; 
e) Cópia simples do documento de identidade (oficial) do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com R.G. e foto [ou outro documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de classe, etc.)];

f) Cópia simples do CPF (válido) do(s) seu(s) representante(s) legal(is),  ou documento de identidade (item anterior) que contenha o número do CPF (válido);

g) No caso de inscrição realizada por Associação ou Sociedade Cooperativa, enviar cópia da ficha de filiação do associado ou cooperado responsável pelo projeto, juntamente com cópia simples do seu documento de identidade e CPF;

4. Nos casos de inscrição realizada por procurador do proponente, deverá ser apresentado, juntamente com os demais documentos integrantes do ENVELOPE nº 01, o respectivo instrumento de procuração com poderes bastante, bem como cópias da Carteira de Identidade e CPF do procurador. 

5. ENVELOPE Nº 2 – PROJETO. Obrigatório constar por fora do envelope a etiqueta abaixo e dentro do mesmo o Projeto Técnico em 05 (cinco) vias com idêntico conteúdo, montadas separadamente com grampos metálicos ou plásticos com duas perfurações (modelo “arquivo”), contendo:

PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA – 2010

ENVELOPE Nº 2 - PROJETO

Modalidade: (  ) TEATRO     (  ) DANÇA

Nome do projeto:................................................................................

Nome do proponente: .........................................................................

5.1 – Modalidade TEATRO:

a) Requerimento de Inscrição (Anexo I), preenchido e firmado pelo proponente;

b) Sinopse (máximo de 05 linhas);

c) Justificativa, com apresentação do projeto e objetivos (máximo 02 laudas);

d) Cópia do texto do espetáculo;

e) Proposta de encenação;

f) Concepções de cenários, figurinos, iluminação e música, quando prontas na data da inscrição;

g) Ficha técnica do projeto, com os nomes dos artistas e técnicos já confirmados e seus respectivos currículos;

h) Currículo do diretor (máximo 02 laudas);;

i) Currículo do proponente com detalhamento dos projetos realizados nos últimos anos (máximo 02 laudas); será permitido anexar matérias de jornais e revistas, cartazes, folders, etc., relativos às atividades desenvolvidas pelo proponente;

j) Orçamento detalhado aprovado pelo Ministério da Cultura;

k) Relação de todos os investimentos oriundos de recursos orçamentários públicos e de leis de renúncia fiscal;

l) Comprovação de outros aportes financeiros, quando houver, e outras informações de interesse para a avaliação do projeto.

5.2 – Modalidade DANÇA:

a) Requerimento de Inscrição (Anexo I), preenchido e firmado pelo proponente;

b) Sinopse (máximo de 05 linhas);

c) Justificativa, com apresentação do projeto e objetivos (máximo 02 laudas); 

d) Cópia do texto do espetáculo;

e) Roteiro da obra coreográfica;

f) Concepções de cenários, figurinos, iluminação e música, quando prontas na data da inscrição;

g) Ficha técnica do projeto, com os nomes dos artistas e técnicos já confirmados e seus respectivos currículos;

h) Currículo do diretor (máximo 02 laudas);;
i) Currículo do proponente com detalhamento dos projetos realizados nos últimos anos (máximo 02 laudas); será permitido anexar matérias de jornais e revistas, cartazes, folders, etc., relativos às atividades desenvolvidas pelo proponente;

j) Orçamento detalhado aprovado pelo Ministério da Cultura;

k) Relação de todos os investimentos oriundos de recursos orçamentários públicos e de leis de renúncia fiscal;

l) Comprovação de outros aportes financeiros, quando houver, e outras informações de interesse para a avaliação do projeto.

Parágrafo Único - Poderão ser apresentadas informações adicionais, inclusive em formato digital (CD e/ou DVD). O material deverá ser enviado em 05 (vias) e ser devidamente fixado/preso em cada uma das vias do projeto.

6 - A inscrição do projeto implica na concordância com os termos desta convocatória pelo proponente.

7 - Não serão aceitas alterações na documentação posteriores à protocolagem ou ao envio pelos Correios.

IV - DO ORÇAMENTO E CAPITALIZAÇÃO DOS PROJETOS

1 – O orçamento válido para os fins deste Programa é o aprovado para o projeto pelo Ministério da Cultura.

2 – É obrigatória a declaração, de acordo com o constante no Anexo I, de todos os investimentos oriundos de recursos orçamentários públicos nas esferas federal, estadual e municipal, assim como de leis de renúncia fiscal e outras fontes, quando houver tais investimentos.
3 – O valor a ser solicitado não poderá ultrapassar o saldo de captação do projeto, através do artigo 18 da Lei nº 8.313/91, Lei Rouanet.

Parágrafo Único – Caso seja comprovado que o saldo disponível para captação é inferior ao solicitado pelo proponente, valerá o menor para efeitos deste Programa.

V - DA SELEÇÃO

1 - A Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo realizará a conferência da documentação dos projetos e encaminhará para seleção somente aqueles que estiverem em acordo com os termos desta convocatória.

2 - A seleção dos projetos será realizada por uma Comissão de Seleção composta por 05 (cinco) membros, os quais serão nomeados pelo Secretário de Estado da Cultura de São Paulo.

3 - Os critérios de seleção dos projetos serão:

3.1 – Interesse cultural e artístico do projeto;

3.2 – Adequação do orçamento aos objetivos do projeto;

3.3 – Qualificação do proponente, do diretor do projeto e dos demais profissionais envolvidos, a ser comprovada pelos currículos.

4 - Para cada modalidade, a Comissão de Seleção indicará um número de projetos suplentes igual ao número de selecionados, por ordem de classificação.

Parágrafo Único – Os projetos considerados suplentes poderão receber o aporte financeiro, obedecendo à ordem de classificação definida pela Comissão de Seleção, caso haja disponibilidade de recursos ou caso algum dos projetos selecionados não possa receber os recursos.

5 - As decisões da Comissão de Seleção serão soberanas e incontestáveis.

VI. DO APORTE DO INCENTIVO FISCAL

1 – O proponente que tiver seu projeto selecionado será notificado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis assinar o Termo de Compromisso, conforme fixado por este Regulamento.

2 – Quando o proponente não comparecer para assinar o Termo de Compromisso no prazo estabelecido ou se recusar a fazê-lo, perderá, automaticamente, o direito ao aporte do incentivo fiscal, sendo convocados os suplentes.

3 – As contrapartidas devidas ao patrocinador e à Secretaria de Estado da Cultura (Anexo II) constarão no Termo de Compromisso.

4 – Após assinado o Termo de Compromisso, o proponente vencedor será encaminhado ao patrocinador com a indicação para receber recursos do mesmo conforme disponibilidade dos recursos.

5 – Caso algum projeto perca o direito ao aporte do incentivo fiscal conforme descrito no subitem 2 do item VI, será chamado o primeiro suplente e assim sucessivamente.
Parágrafo Único – Entende-se por patrocinador, a empresa que fizer aportes financeiros através deste Programa. 
VII. DAS OBRIGAÇÕES

1 - No Termo de Compromisso a ser firmado constarão as seguintes obrigações a serem cumpridas pelo proponente: 

1.1 - Realizar o projeto, consoante o previsto neste Regulamento;

1.2 – Realizar o projeto em no máximo 18 (dezoito) meses, a contar da data de recebimento do apoio financeiro; 
1.3 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes da execução do objeto, isentando a Secretaria de Estado da Cultura e o patrocinador de quaisquer responsabilidades;

1.4 - Responsabilizar-se pela eventual utilização, durante a execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularidade de terceiros e protegido pela legislação atinente aos direitos autorais;

1.5 - Incluir em todo material de divulgação do espetáculo (impresso, virtual e audiovisual) a logomarca da Secretaria de Estado da Cultura, a logomarca do Governo do Estado, a logomarca do Programa de Incentivo ao Teatro e à Dança Paulista – 2010 e a logomarca do patrocinador;

1.6 - Fazer constar os créditos pertinentes ao projeto em todos os seus meios de divulgação, inclusive proferindo oralmente antes ou depois de todas as apresentações, de acordo com a seqüência indicada abaixo:

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

 “PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010”

PATROCINADOR 
1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das contrapartidas devidas ao patrocinador e à Secretaria de Estado da Cultura, conforme Anexo II deste Programa.

1.8 - Ao término da realização do projeto, o proponente deverá encaminhar, no prazo de trinta dias, relatório detalhado da execução do projeto com datas e locais das apresentações, incluindo material de divulgação, registro dos resultados, onde constem os créditos e documentos que comprovem as atividades realizadas, o número de sessões, valor do ingresso, o resultado de público obtido e 01 (um) DVD com o registro do espetáculo, se houver.

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A Secretaria de Estado da Cultura poderá realizar diligências ou solicitar a empresa proponente comprovação da veracidade da documentação entregue ou das informações prestadas.

2 - Os projetos que não forem selecionados serão inutilizados.

3 - Eventuais esclarecimentos referentes a este Programa serão prestados na Secretaria de Estado da Cultura, por meio da UFDPC, na Rua Mauá, 51 – Térreo, em dias úteis, pelos telefones: 11 2627-8268 e 11 2627-8145 no horário de 10:00 às 17:00 ou pelo email: fomento.sec@gmail.com
4 - Compõem o presente Regulamento:

4.1 - Anexo I – Modelo de requerimento de inscrição;

4.2 - Anexo II – Relação das contrapartidas ao patrocinador;

4.3 - Anexo III – Termo de compromisso (pessoa jurídica);
4.4 – Anexo IV – Termo de compromisso (pessoa física).

5 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo como competente para dirimir quaisquer omissões ou dúvidas relativas a este Regulamento, bem como do Termo de Compromisso (Anexo III e IV).

6 - Os casos omissos relativos ao presente Regulamento serão resolvidos pelo Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural – UFDPC, com anuência do Secretário de Estado da Cultura.

__________________________________________________

ANDRÉ STURM

Coordenador da Unidade de Fomento e

Difusão de Produção Cultural – UFDPC

AVISO

CONCURSO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL - UFDPC

PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA torna público que fará realizar licitação na modalidade CONCURSO, visando à seleção de projetos de PRODUÇÃO de espetáculos inéditos de TEATRO ou DANÇA para premiação.

OBJETO: Seleção de projetos de espetáculo inédito de teatro ou espetáculo inédito de dança para apoio em sua PRODUÇÃO, por meio do Artigo 18 da Lei nº 8.313/91, Lei Rouanet. 

O apoio ocorrerá nas seguintes modalidades:

Espetáculo inédito de TEATRO;

Espetáculo inédito de DANÇA.

RETIRADA DO EDITAL: A íntegra do Edital e todas as informações sobre a licitação estão disponíveis no site www.cultura.sp.gov.br ou poderão ser retiradas na Secretaria de Estado da Cultura – Central da Cultura - Rua Mauá nº 51, Bairro Luz, São Paulo - SP, CEP 01028-900

DATA DA INSCRIÇÃO DOS PROJETOS: A inscrição será efetuada do dia 20 de abril de 2010 a 07 de junho de 2010, nos dias úteis, das 10:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

ENDEREÇO PARA A ENTREGA DOS PROJETOS: Deverão ser entregues diretamente na Secretaria de Estado da Cultura, NÚCLEO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO, Rua Mauá nº 51, Bairro Luz, São Paulo - SP, CEP 01028-900; ou, encaminhados por meio dos serviços de postagem de correspondência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, nas modalidades correspondência com Aviso de Recebimento (A.R.) ou SEDEX com Aviso de Recebimento (A.R.), para endereço acima indicado.

__________________________________

ANDRÉ STURM
Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural – UFDPC

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
	PROJETO:


	PRONAC nº

	MODALIDADE:               (  ) TEATRO                          (  ) DANÇA        



	PROPONENTE:



	ENDEREÇO:


	NÚMERO
	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:


	CEP:
	MUNICÍPIO:
	UF:

	DDD TELEFONE:


	FAX:



	CORREIO ELETRÔNICO:



	Eu, (nome), representante legal da empresa (nome) ou pessoa física, dirijo-me à Secretaria de Estado da Cultura requerendo a inscrição do projeto (nome), aprovado no Ministério da Cultura sob o PRONAC nº __________, no concurso "PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010”, de acordo com as normas previstas em seu Regulamento, solicitando para o referido projeto o apoio no valor de R$ ........................., 00 (..................................... mil reais).

Para tanto, declaro sob as penas da legislação:

1) Sobre a capitalização do projeto (no ato da inscrição):

ORÇAMENTO TOTAL

Aprovado pelo Ministério da Cultura

APORTES COMPROVADOS

ORIGEM

Valor - R$

Lei nº 8.313/91

Outras leis de incentivo (especificar)

Próprios/terceiros 

(inclusive contrapartida)

TOTAL

DISPONÍVEL PARA APORTE DESTE PROGRAMA 
ORIGEM

Valor - R$

Art. 18 Lei nº 8.313/91

CAPITALIZAÇÃO

APORTES COMPROVADOS

(tabela anterior)

VALOR SOLICITADO

(neste Programa)

TOTAL

2) Que o proponente do projeto não tem débito perante o INSS, o FGTS, a Fazenda Nacional e a Receita Federal.

3) Que o proponente do projeto está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.

4) Que o proponente do projeto não tem impedimento legal para contratar com a Administração, inclusive em virtude da Lei estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999.

5) Que o proponente do projeto é sediado ou residente no Estado de São Paulo há mais de 02 (dois) anos.

6)  Que o diretor do projeto apresentado é residente no Estado de São Paulo há mais de 02 (dois) anos.
7) Que o proponente do projeto, na figura de seu representante legal, está ciente e concorda com os termos do Regulamento deste Programa.

8) Que todas as informações constantes na proposta apresentada e neste anexo são verdadeiras.

São Paulo ,___ de_________ de 2010.

Nome do responsável legal: ________________________________________

RG do responsável legal: __________________________________________

Assinatura do responsável legal: _____________________________________




ANEXO II

CONTRAPARTIDAS DEVIDAS AO PATROCINADOR
a) Inserção da logomarca do patrocinador em TODAS as peças impressas relativas ao espetáculo, a exemplo de cartazes, banners, folders e programa;

b) Inserção da logomarca no site oficial do proponente ou do espetáculo, quando houver;

c) Menção ao patrocinador antes de todas as apresentações, por meio de gravação (áudio);

d) Menção ao patrocinador (presença da logomarca ou áudio) em todas as veiculações comerciais na TV aberta, na TV por assinatura, em rádios e em sítios da Internet, quando houver;

e) Estréia em teatro ou casa de espetáculos sem vínculo com alguma empresa concorrente;

f) Possibilidade de uma apresentação fechada para o patrocinador, sem custo;

g) Convites para a estréia;

h) 30 (trinta) convites para o período de apresentação regular do espetáculo;

i) Evento a ser definido com o patrocinador e que não implique em custo para o produtor. 

CONTRAPARTIDAS DEVIDAS À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

a) Venda de no mínimo 10% dos ingressos a preços populares, não superior a R$20,00 (vinte reais), cabendo ao produtor decidir a maneira como fazê-lo.

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO 
(Pessoa Jurídica)

A Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo, representada por seu Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, Sr. André Sturm, RG nº....................., neste ato denominada SECRETARIA; e de outro lado a empresa (nome), com sede na (endereço), CNPJ nº..............................................., representada por seu sócio (a) com poderes de gerência, Sr.(a) (nome), RG nº............................e CPF nº....................................., neste ato denominada EMPRESA PRODUTORA, assinam o presente Termo de Compromisso para apoio à realização do projeto (nome), selecionado no PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010, nas seguintes condições:

Cláusula Primeira – A EMPRESA PRODUTORA compromete-se a realizar o projeto de acordo com o previsto no Regulamento do Programa.

Cláusula Segunda – A EMPRESA PRODUTORA compromete-se a realizar o projeto em no máximo 18 (dezoito) meses, a contar da data de recebimento do apoio financeiro.

Cláusula Terceira – Será de responsabilidade da EMPRESA PRODUTORA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes do presente Termo de Compromisso em decorrência da execução do objeto, bem como a eventual utilização de todo e qualquer bem e de titularidade de terceiros protegido pela legislação atinente aos direitos autorais, isentando-se a SECRETARIA e o PATROCINADOR de quaisquer responsabilidades.

Cláusula Quarta - Incluir em todo material de divulgação do espetáculo (impresso, virtual e audiovisual) a logomarca da Secretaria de Estado da Cultura, a logomarca do Governo do Estado, a logomarca do Programa de Incentivo ao Teatro e à Dança Paulista – 2010 e a logomarca do Patrocinador.

Cláusula Quinta – A EMPRESA PRODUTORA deverá fazer constar os créditos pertinentes ao projeto em todos os seus meios de divulgação, inclusive proferindo oralmente antes ou depois de todas as apresentações, e de acordo com a seqüência indicada abaixo:

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

 “PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010”

PATROCINADOR 
Cláusula Sexta - Ao término da realização do projeto, a EMPRESA PRODUTORA deverá encaminhar, no prazo de trinta dias, relatório detalhado da execução do projeto com datas e locais das apresentações, incluindo material de divulgação, registro dos resultados, onde constem os créditos e documentos que comprovem as atividades realizadas, o número de sessões, valor do ingresso, o resultado de público obtido e 01 (um) DVD com o registro do espetáculo, se houver.

Cláusula Sétima- A EMPRESA PRODUTORA deverá cumprir as contrapartidas devidas ao PATROCINADOR e à SECRETARIA, de acordo com o Anexo II, conforme descrição abaixo:

CONTRAPARTIDAS DEVIDAS AO PATROCINADOR
a) Inserção da logomarca do patrocinador em TODAS as peças impressas relativas ao espetáculo, a exemplo de cartazes, banners, folders e programa;

b) Inserção da logomarca no site oficial do proponente ou do espetáculo, quando houver;

c) Menção ao patrocinador antes de todas as apresentações, por meio de gravação (áudio);

d) Menção ao patrocinador (presença da logomarca ou áudio) em todas as veiculações comerciais na TV aberta, na TV por assinatura, em rádios e em sítios da Internet, quando houver;

e) Estréia em teatro ou casa de espetáculos sem vínculo com alguma empresa concorrente;

f) Possibilidade de uma apresentação fechada para o patrocinador, sem custo;

g) Convites para a estréia;

h) 30 (trinta) convites para o período de apresentação regular do espetáculo;

i) Evento a ser definido com o patrocinador e que não implique em custo para o produtor.

CONTRAPARTIDA DEVIDA À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

a) Venda de no mínimo 10% dos ingressos a preços populares, não superior a R$20,00 (vinte reais), cabendo ao produtor decidir a maneira como fazê-lo.

Cláusula Oitava – Cabe à SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, após verificar a regularidade da documentação apresentada, encaminhar a EMPRESA PRODUTORA ao patrocinador com a indicação para receber recursos do mesmo.

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e com o texto desse Termo de Compromisso, as partes assinam em 02 (duas) vias de igual teor.

São Paulo,       de                 de 2010.

___________________________________

André Sturm

Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural - UFDPC

__________________________________

Empresa Produtora

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO 

(Pessoa Física)

A Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo, representada por seu Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural, Sr. André Sturm, RG nº....................., neste ato denominada SECRETARIA; e de outro lado o Sr. (a) (nome), residente na (endereço), RG nº............................................... e CPF nº.............................., neste ato denominado PRODUTOR, assinam o presente Termo de Compromisso para apoio à realização do projeto (nome), selecionado no PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010, nas seguintes condições:

Cláusula Primeira – O PRODUTOR compromete-se a realizar o projeto de acordo com o previsto no Regulamento do Programa.

Cláusula Segunda – O PRODUTOR compromete-se a realizar o projeto em no máximo 18 (dezoito) meses, a contar da data de recebimento do apoio financeiro.

Cláusula Terceira – Será de responsabilidade do PRODUTOR os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes do presente Termo de Compromisso em decorrência da execução do objeto, bem como a eventual utilização de todo e qualquer bem e de titularidade de terceiros protegido pela legislação atinente aos direitos autorais, isentando-se a SECRETARIA e o PATROCINADOR de quaisquer responsabilidades.

Cláusula Quarta - Incluir em todo material de divulgação do espetáculo (impresso, virtual e audiovisual) a logomarca da Secretaria de Estado da Cultura, a logomarca do Governo do Estado, a logomarca do Programa de Incentivo ao Teatro e à Dança Paulista – 2010 e a logomarca do Patrocinador.

Cláusula Quinta – O PRODUTOR deverá fazer constar os créditos pertinentes ao projeto em todos os seus meios de divulgação, inclusive proferindo oralmente antes ou depois de todas as apresentações, de acordo com a seqüência indicada abaixo:

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

 “PROGRAMA DE INCENTIVO AO TEATRO E À DANÇA PAULISTA - 2010”

PATROCINADOR 
Cláusula Sexta - Ao término da realização do projeto, o PRODUTOR deverá encaminhar, no prazo de trinta dias, relatório detalhado da execução do projeto com datas e locais das apresentações, incluindo material de divulgação, registro dos resultados, onde constem os créditos e documentos que comprovem as atividades realizadas, o número de sessões, valor do ingresso, o resultado de público obtido e 01 (um) DVD com o registro do espetáculo, se houver.

Cláusula Sétima – O PRODUTOR deverá cumprir as contrapartidas devidas ao PATROCINADOR e à SECRETARIA, de acordo com o Anexo II, conforme descrição abaixo:

CONTRAPARTIDAS DEVIDAS AO PATROCINADOR
a) Inserção da logomarca do patrocinador em TODAS as peças impressas relativas ao espetáculo, a exemplo de cartazes, banners, folders e programa;

b) Inserção da logomarca no site oficial do proponente ou do espetáculo, quando houver;

c) Menção ao patrocinador antes de todas as apresentações, por meio de gravação (áudio);

d) Menção ao patrocinador (presença da logomarca ou áudio) em todas as veiculações comerciais na TV aberta, na TV por assinatura, em rádios e em sítios da Internet, quando houver;

e) Estréia em teatro ou casa de espetáculos sem vínculo com alguma empresa concorrente;

f) Possibilidade de uma apresentação fechada para o patrocinador, sem custo;

g) Convites para a estréia;

h) 30 (trinta) convites para o período de apresentação regular do espetáculo;

i) Evento a ser definido com o patrocinador e que não implique em custo para o produtor.

CONTRAPARTIDA DEVIDA À SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

a) Venda de no mínimo 10% dos ingressos a preços populares, não superior a R$20,00 (vinte reais), cabendo ao produtor decidir a maneira como fazê-lo.

Cláusula Oitava – Cabe à SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, após verificar a regularidade da documentação apresentada, encaminhar o PRODUTOR ao patrocinador com a indicação para receber recursos do mesmo.
E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e com o texto desse Termo de Compromisso, as partes assinam em 02 (duas) vias de igual teor.

São Paulo,       de                 de 2010.

___________________________________

André Sturm

Coordenador da Unidade de Fomento e Difusão de Produção Cultural - UFDPC

__________________________________

Produtor
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